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Portaria n.o 1264-AS/2004

de 29 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e de
acordo com o disposto na alínea c) do n.o 1 do n.o 5.o
da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, alterada
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Vila Nova (processo n.o 3702-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caçadores de Vale de Arinto, com o
número de pessoa colectiva 502932368 e sede em Vila
Nova, 3220 Miranda do Corvo.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Vila Nova e Miranda do Corvo, município
de Miranda do Corvo, com a área de 1848 ha, e nas
freguesias de Santa Eufémia, Espinhal e São Miguel,
município de Penela, com a área de 600 ha, perfazendo
a área total de 2448 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 35% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 35% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Em 27 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território.

Portaria n.o 1264-AT/2004
de 29 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-
nea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Avis:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caçadores de Cabe-
ção, com o número de pessoa colectiva 504746880 e
sede na Rua de Alexandre Herculano, 8, 7490 Cabeção,
a zona de caça associativa da Herdade do Chamusco
e anexas (processo n.o 3734-DGRF), englobando vários
prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de Aldeia Velha, município de Avis, com
a área de 1061 ha.

2.o A actividade cinegética em terrenos incluídos no
sítio de Cabeção poderá ser interdita sem direito a
indemnização, sempre que sejam introduzidas novas
condicionantes por planos especiais de ordenamento do
território ou obtidos dados científicos que comprovem
a incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até um máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Em 27 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
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do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território.

Portaria n.o 1264-AU/2004

de 29 de Setembro

Pela Portaria n.o 899/2002, de 29 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores do Pé da Serra
de Salir a zona de caça associativa do Pé da Serra (pro-
cesso n.o 2911-DGF), situada no município de Loulé.

A concessionária requereu agora a desanexação de
alguns prédios rústicos da referida zona de caça com
a área de 18, 2115 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 43.o, na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, que sejam desanexados da zona de caça
associativa criada pela Portaria n.o 899/2002, de 29 de
Julho, vários prédios rústicos situados na freguesia de
Salir, município de Loulé, com a área de 18,2115 ha,
ficando a mesma com a área total de 1273 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

Em 27 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território.

Portaria n.o 1264-AV/2004

de 29 de Setembro

Pela Portaria n.o 257/2003, de 19 de Março, foi criada
a zona de caça municipal de Segura (processo
n.o 3031-DGRF), situada no município de Idanha-a-
-Nova, com a área de 2770 ha, válida até 19 de Março
de 2009, e transferida a sua gestão para o Clube de
Caça e Pesca Flor de Erges.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos sitos no
município de Idanha-a-Nova, com a área de 399 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 12.o e 25.o

e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça municipal criada
pela Portaria n.o 257/2003, de 19 de Março, vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Segura, município
de Idanha-a-Nova, com a área de 399 ha, ficando a
mesma com a área total de 3169 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o É estabelecida uma área não sujeita à actividade
cinegética, a título permanente e durante a vigência da
zona de caça municipal, com uma extensão de 321,98 ha,
identificada na planta em anexo e integrada no Parque
Natural do Tejo Internacional e na Zona de Protecção
Especial do Tejo Internacional, Erges e Ponsul.

3.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,


